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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MORRO DO CHAPÉU 
CNPJ/MF: 63.111.215/0001-08 

___________________________________________________________________________ 

 

Avenida Senhor dos Passos, 299 – Capelinha – Morro do Chapéu – BA CEP:44850-000 

DECRETO Nº. 002, DE 28 DE FEVEREIRODE 2024. 

 
 
“DECRETA LUTO OFICIAL 
POR TRÊS DIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO DO 
CHAPÉU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação vigente; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Decretar o Poder Legislativo Municipal em Luto Oficial por 

três dias pelo falecimento do funcionário desta casa, Sr. ANTONIO 
SERGIO NERY DE LIMA. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Publique-se e registre-se. 
 

Gabinete da Presidência, 28 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
 

ELOI BARBOSA FALCÃO FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

  
 
 

 

 

 

 

 

 

ELOI BARBOSA 

FALCAO 

FILHO:0356280357
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BARBOSA FALCAO 

FILHO:03562803575 
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